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INDICAÇÃO N. º 166/2020. 

  
INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A NECESSIDADE DE 
SE TOMAR MEDIDAS NO INTUITO DE ADESIVAR A LOGOMARCA 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 2017/2020, NAS JANELAS DO 
ÔNIBUS DE USO DA AGRICULTURA FAMILIAR. 

 
 

    Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste Poder 
Legislativo Municipal, requeiro à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja enviado cópia deste 
expediente ao Excelentíssimo Senhor Fábio Schroeter, Digníssimo Prefeito Municipal de 
Campo Verde. 
 
 

SALA DAS SESSÕES; 
Em 18 de maio de 2020. 

 
 

NEISON COSTA LIMA                                                                                    GESSY MATEUS VENTURA 
           Vereador                                                                                                            Vereador                                                                                                          
                              
                                          
JUSTIFICATIVA: 
 
                                         Como é do conhecimento de nossos Ilustres Pares, represento neste 
Parlamento Municipal, a necessidade de se tomar medidas no intuito de adesivar a logomarca 
da Administração Pública 2017/2020, nas janelas do ônibus de uso da Agricultura Familiar. 
 

           Haja vista, que tal medida além de identificar este como patrimônio 
público, irá colaborar com o conforto e bem estar se seus passageiros, pois estes adesivos irão 
filtrar a ação do sol. 

 
          A permanência prolongada sob o sol é prejudicial por conta da 

radiação ultravioleta, que pode causar, entre outras consequências, câncer de pele, das 
pálpebras e conjuntiva ocular, catarata, cegueira causada por lesões da retina e disfunção 
lacrimal. 
 
      Por ser uma propositura de vital importância, espero contar com o 
unânime apoio dos Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 
 


